
Detalhe de Oferta de Emprego

Caracterização da Oferta

Código da Oferta: OE202305/0159
Tipo Oferta: Procedimento Concursal Comum

Estado: Ativa
Nível Orgânico: Câmaras Municipais

Orgão / Serviço: Câmara Municipal de Espinho
Vínculo: CTFP a termo resolutivo certo

Duração: 5
Regime: Carreiras Gerais
Carreira: Assistente Operacional

Categoria: Assistente Operacional
Grau de Complexidade: 1

Remuneração: 769,20 €
Suplemento Mensal: 0.00 EUR

Caracterização do Posto de Trabalho:

Ref. A: 2 (dois) postos de trabalho na carreira e categoria de Assistente 
Operacional, com Escolaridade Obrigatória (Grau de Complexidade 1) – para 
limpeza do Parque de Campismo: 
Garantir a limpeza dos balneários, edifício principal e outras áreas do Parque; 
Recolha do lixo dentro do recinto; Manutenção e limpeza da piscina; Prestação 
de informações e auxílio aos campistas que o solicitem; Intervenção na 
resolução de eventuais anomalias nomeadamente, incêndios, inundações e casos 
de delito; Cooperação com os agentes de polícia e autoridades administrativas 
na manutenção da ordem pública.

Requisitos de Admissão

Nomeação definitiva
Nomeação transitória, por tempo determinável
Nomeação transitória, por tempo determinado

Relação Júridica: CTFP por tempo indeterminado
CTFP a termo resolutivo certo
CTFP a termo resolutivo incerto
Sem Relação Jurídica de Emprego Público

a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, 
convenção internacional ou lei especial;
b) 18 anos de idade completos;

Requisitos para a Constituição de 
Relação Jurídica:

c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para o 
exercício daquelas que se propõe desempenhar;

d) Robustez física e perfil psíquico indispensável ao exercício das funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

Autorização dos membros do Governo 
Artigo 30.º da LTFP:

Sim

Requisitos de Nacionalidade: Sim

Habilitação Literária: Habilitação Ignorada

Locais de Trabalho
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Local Trabalho Nº Postos Morada Localidade Código Postal Distrito Concelho

Câmara Municipal 
de Espinho

2 Praça Dr. José Oliveira 
Salvador - Apartado 
700

4501901 ESPINHO Aveiro                  
               

Espinho                
                

Total Postos de Trabalho: 2

Formalização das Candidaturas

Outros Requisitos:

Envio de Candidaturas para: https://recrutamento.cm-espinho.pt/
Contacto: 227335800; drh@cm-espinho.pt

Data Publicitação: 2023-05-05
Data Limite: 2023-05-19

Texto Publicado

Jornal Oficial e Orgão de Comunicação Social: DR.2ª Série N87 Aviso n.º 8957-D/2023
Texto Publicado em Jornal Oficial: Caracterização dos postos de trabalho a ocupar, conforme alteração ao mapa de 

pessoal de 2023 do Município de Espinho, aprovado por deliberação de Reunião 
de Câmara e Assembleia Municipal, respetivamente: Ref. A: Garantir a limpeza 
dos balneários, edifício principal e outras áreas do Parque; Recolha do lixo 
dentro do recinto; Manutenção e limpeza da piscina; Prestação de informações e 
auxílio aos campistas que o solicitem; Intervenção na resolução de eventuais 
anomalias nomeadamente, incêndios, inundações e casos de delito; Cooperação 
com os agentes de polícia e autoridades administrativas na manutenção da 
ordem pública. 1.1 - As funções referidas não prejudicam a atribuição aos/às 
trabalhadores/as recrutados/as de funções não expressamente mencionadas, 
desde que lhe sejam afins ou funcionalmente ligadas e para as quais o/a 
trabalhador/a detenha qualificação profissional, conforme o n.º 1 do artigo 81.º 
da LTFP. 2- Requisitos de admissão: conforme estipula o n.º 2 do artigo 14.º da 
Portaria, os/as candidatos/as devem reunir os requisitos, gerais e outros, até ao 
último dia do prazo de candidatura. 2.1- Requisitos Gerais: os previstos no artigo 
17.º da LTFP, nomeadamente: a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não 
dispensada pela Constituição ou convenção internacional ou lei especial; b) Ter 
18 anos completos; c) Não inibição do exercício de funções públicas ou 
interdição para o exercício das funções a que se candidata; d) Possuir a robustez 
física e o perfil psíquico indispensáveis ao exercício da função; e) Ter cumprido 
as leis de vacinação obrigatória. 3 - De acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 
2.º da Lei n.º 113/2009, de 17 de setembro, na sua redação atual, e exigida a 
todas as pessoas candidatas a apresentação, juntamente com a candidatura, de 
certificado de registo criminal para efeitos de recrutamento para funções 
públicas cujo exercício envolve contacto regular com menores, ficando excluídas 
todas as pessoas que não apresentem este elemento obrigatório ou de cuja 
aferição do mesmo resulte que a pessoa candidata não tem idoneidade para o 
exercício das funções. 4- Nível habilitacional exigido: Ref. A: Escolaridade 
Obrigatória; 5- Âmbito do recrutamento: podem concorrer ao procedimento 
concursal para recrutamento com vista à ocupação deste posto de trabalho, 
trabalhadores sem vínculo de emprego público, ao abrigo do disposto no n.º 4 
do artigo 30.º da LTFP. 6- Prazo de candidatura: dez dias úteis, a contar da data 
da publicação do presente aviso no Diário da República. 7- Formalização das 
candidaturas: as candidaturas devem ser apresentadas na plataforma de 
tramitação de procedimentos concursais de recrutamentos em uso no município, 
acessível em https://recrutamento.cm-espinho.pt/. Não serão aceites 

Formação Profissional

Nº de Vagas/ Alterações
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candidaturas via correio eletrónico ou em suporte papel. 8 - A não apresentação 
dos documentos exigidos determina a exclusão das pessoas candidatas do 
procedimento, quando a falta destes documentos impossibilite a sua admissão 
ou a avaliação, conforme previsto na alínea a), do n.º 5 do artigo 15.º da 
Portaria. 8.1 - As falsas declarações prestadas pelos/as candidatos/as nos 
requerimentos serão punidas nos termos da Lei. 8.2 - Assiste ao júri, a faculdade 
de exigir a qualquer candidato/a, em caso de dúvida sobre a situação que 
descreve no seu currículo, a apresentação de documentos comprovativos das 
suas declarações. 9 - Métodos de seleção e critérios: Quanto aos métodos de 
seleção a aplicar no presente procedimento de recrutamento para constituição 
de vínculos de emprego público a termo resolutivo certo, o Júri deliberou que a 
avaliação das pessoas candidatas seja feita, unicamente, através da utilização do 
método de avaliação curricular, ao abrigo do previsto no n.º 6 do artigo 36.º da 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP, aprovada pela Lei n.º 
35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual). Ao abrigo do disposto no n.º 3 
do artigo 4.º da Portaria 233/2022, o método de seleção em causa é 
eliminatório, pelo que serão excluídas as pessoas candidatas que não 
compareçam a qualquer um dos métodos de seleção, bem como os que 
obtenham uma valoração inferior a 9,50 valores num dos métodos ou fases, de 
acordo com o n.º 4 do mesmo artigo. Cada uma das fases atrás referidas será 
classificada numa escala de 0 a 20 valores, bem como, a ordenação final das 
pessoas candidatas, resultante da aplicação da seguinte fórmula: OF = AC 
(100%), em que OF - Ordenação Final e AC - Análise Curricular. De acordo com 
o seguinte: A Avaliação Curricular (AC) - visa aferir a existência de elementos de 
maior relevância para o posto de trabalho a ocupar, entre os quais a habilitação 
académica ou nível de qualificação, a formação profissional, a experiência 
profissional e a avaliação do desempenho. Incidente especialmente sobre as 
funções desempenhadas na categoria e no cumprimento ou execução da 
atribuição, competência ou atividade em causa e o nível de desempenho nele 
alcançado. A classificação da avaliação curricular (AC) será o resultado da 
aplicação da seguinte fórmula AC = HA (25%) + FP (40%) + EP (35%), em 
que: AC - Avaliação Curricular; HA – Habilitação Académica; FP - Formação 
Profissional; EP - Experiência Profissional. A classificação da avaliação curricular 
será expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoração até às centésimas e 
resultará da média aritmética simples ou ponderada das classificações obtidas 
nos seguintes parâmetros: Habilitações Académicas (HA) – onde se avalia a 
titularidade de grau académico bem como quaisquer outras habilitações 
académicas concluídas para além destas, desde que oficialmente reconhecidas, 
adquiridas até ao fim do prazo de candidaturas, sendo ponderada da seguinte 
forma: Habilitações Académicas de grau exigido à candidatura – 15 valores; 
Habilitação Literária de grau superior ao exigido à candidatura – 20 valores. Não 
há possibilidade de substituição do nível habilitacional por formação ou 
experiência profissional. Formação Profissional (FP) – O fator formação 
profissional (FP) tem a seguinte pontuação: Nenhuma Unidade de crédito: 8 
valores; De 1 a 6 unidades de crédito: 10 valores; De 7 a 14 unidades de 
crédito: 12 valores; De 15 a 20 unidades de crédito: 14 valores; De 21 a 25 
unidades de crédito: 16 valores; Mais de 25 unidades de crédito: 20 valores. 
Para efeitos do cálculo do fator Formação Profissional (FP) apenas relevam os 
cursos e ações de formação frequentados adequados às funções a exercer, não 
podendo a pontuação total a atribuir neste fator ser superior a 20 valores. 
Apenas são consideradas as ações de formação comprovadas através de cópia 
do respetivo certificado. Experiência Profissional (EP) – Na Administração Pública 
na área da contratação será considerada da seguinte forma: Menos de um ano – 
8 valores; Entre um e dois anos – 10 valores; Entre três e quatro anos – 12 
valores; Entre cinco e seis anos – 14 valores; Entre sete e oito anos – 16 
valores; Entre nove e dez anos – 18 valores; Mais de dez anos – 20 valores. No 
caso de ultrapassar um período, cai no imediatamente seguinte. Para a análise 
da experiência profissional apenas será levado em conta o período em que as 
pessoas candidatas desempenharam funções adequadas às tarefas a exercer. 
Nos termos do n.º 1 e do n.º 5, do art.º 21.º da Portaria 233/2022, de 9 de 
setembro, o método de seleção será avaliada numa escala de 0 a 20 valores 
sendo a classificação obtida através de médias simples ou ponderadas e 
expressa até às centésimas. Mais deliberou o Júri que seja dado cumprimento ao 
disposto no n.º 1 do artigo 2.º da Lei n.º 113/2009, de 17 de setembro, na sua 
redação atual, é exigida a todas as pessoas candidatas a apresentação, 
juntamente com a candidatura, de certificado de registo criminal para efeitos de 
recrutamento para funções públicas cujo exercício envolve contacto regular com 
menores, ficando excluídas todas as pessoas que não apresentem este elemento 
obrigatório ou de cuja aferição do mesmo resulte que a pessoa candidata não 
tem idoneidade para o exercício das funções.
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Observações

Questionário de Termino da Oferta

Admitidos

Masculinos: Femininos:

Total:
Total SME:

Total Com Auxílio da BEP:

Recrutados

Masculinos: Femininos:

Total:
Total Portadores Deficiência:

Total SME:

Total Com Auxílio da BEP:

Resultados

Alteração de Júri
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